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A contratacdo de trabalhadores autdnomos, contribuintes individuais, ¢ fato
gerador de contribui¢cdes previdencidrias, que atinge simultaneamente dois
contribuintes: a empresa e o segurado.

Nos termos do § 5° do art. 33: “O desconto de contribui¢do e de consignagdo
legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar omissdo para se
eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel pela importancia
que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta
Lei.”

A UERJ nao efetuou os descontos das contribuigdes dos segurados
contribuintes individuais - médicos residentes, conforme preceitua a lei
10.666/2003, face a existéncia de medida liminar que a impedia de efetuar o
referido desconto. Dessa forma, ndo se trata de auséncia de desconto por
decisdo da contratante, mas essa na verdade nao poderia fazer o desconto por
forca de medida judicial de autoria do sindicado dos médicos. Nao pode o
fisco imputar a Universidade Estadual do Rio de Janeiro a contribuicdo
devida pelos médicos residentes, se a empresa ndo ¢ a contribuinte, nem
muito menos negligenciou o desconto previsto em lei.

Nao se deve confundir a contribui¢do patronal, lancado em outro Al durante
essa mesma fiscalizagdo, com a obrigacao do segurado. Dessa forma, entendo
que existindo liminar que impedia a UERJ de efetuar o desconto da
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 A contratação de trabalhadores autônomos, contribuintes individuais, é fato gerador de contribuições previdenciárias, que atinge simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o segurado.
 Nos termos do § 5º do art. 33: �O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.�
 A UERJ não efetuou os descontos das contribuições dos segurados contribuintes individuais - médicos residentes, conforme preceitua a lei 10.666/2003, face a existência de medida liminar que a impedia de efetuar o referido desconto. Dessa forma, não se trata de ausência de desconto por decisão da contratante, mas essa na verdade não poderia fazer o desconto por força de medida judicial de autoria do sindicado dos médicos. Não pode o fisco imputar à Universidade Estadual do Rio de Janeiro a contribuição devida pelos médicos residentes, se a empresa não é a contribuinte, nem muito menos negligenciou o desconto previsto em lei.
 Não se deve confundir a contribuição patronal, lançado em outro AI durante essa mesma fiscalização, com a obrigação do segurado. Dessa forma, entendo que existindo liminar que impedia a UERJ de efetuar o desconto da contribuição do segurado contribuinte individual na competência objeto do lançamento, não há como prosperar o lançamento em questão.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  O presente Auto de Infração de Obrigação Principal,, lavrado sob o n. 37.189.246-5, em desfavor da recorrente tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados não descontada na época própria, levantadas sobre os valores pagos a pessoas físicas na qualidade de contribuintes individuais, MÉDICOS RESIDENTES � AÇÃO JUDICIAL, na competência 12/2003.
Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 130:
6. Fato Gerador das Contribuições Lançadas - Os valores pagos a Contribuintes Individuais - autônomos (Médicos Residentes) conforme folha de pagamento de contribuintes individuais e que não foram declarados nas Guias de recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social - GFIP.
6.1 A empresa não efetuou o desconto da contribuição devido pelo contribuinte individual, deste forma estes valores foram calculados por esta auditoria 6.2 O contribuinte não efetuou o pagamento da contribuição previdenciária em questão, pois considerou a decisão proferida no Mandado de Segurança N° 2003.51.01.02636-1 da 7a Vara Federal do Rio de Janeiro em 13 de fevereiro de 2004 (cópia em anexo). Esta Ação foi ajuizada pelo SINMED - Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro em face do Superintendente Regional do Instituto Nacional da Seguridade Nacional. A UERJ foi intimada pelo Juiz da 7a Vara para ciência e cumprimento da decisão (cópia em anexo). O processo encontra-se no TRF2 aguardando decisão desde de 09/03/2006 conforme consulta em anexo.
6.3 O levantamento do presente crédito previdenciário tem como objetivo prevenir a decadência, aguardando até decisão definitiva da sentença judicial.
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 28/11/2008, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia.
Não conformada com a autuação a recorrente apresentou defesa, fls. 240 a 244.
Foi anexado sentença em Mandado de Segurança Coletivo, proposto pelo Sindicato dos Médicos, fl. 176, determinando o não desconto da remuneração concedida aos médicos residentes na forma definida na lei 10.666/2003, por entender tratar-se de pós-graduação.
Foi exarada a Decisão de 1 instância que confirmou a procedência do lançamento, fls. 259 e seguintes.
Assunto : Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/12/2003 a 31/12/2003
AÇÃO JUDICIAL. LANÇAMENTO PREVENTIVO DA DECADÊNCIA .
I- A propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo importa em renúncia ao contencioso administrativo. Ocorrerá, todavia, a instauração do contencioso somente em relação à matéria distinta daquela discutida judicialmente;
II- Na presença de sentença judicial suspensiva da exigibilidade das contribuições não recolhidas, o lançamento tributário superveniente, preventivo da decadência, dá origem a crédito inexigível até a decisão judicial definitiva.
Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido 
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 242, reiterando os mesmos argumentos da impugnação, quais sejam, acrescentando, neste momento, o entendimento do Tribunal Regional Federal da Segunda Região que, em caso idêntico ao presente - apenas se referindo a outra autuação do INSS à UERJ - entendeu não serem devidas as referidas contribuições (Apelação 1997.51.01.101346-9, Rei. Juiz Convocado José Antônio Lisboa Neiva).
Entendeu a autoridade fiscal que o ato de lançamento seria necessário para prevenir a decadência, haja vista entender que a exigibilidade, no caso, está suspensa (art. 151 do CTN).
Ocorre que há um erro nesse raciocínio.
Como se sabe, a UERJ não é a contribuinte de fato do tributo, já que n ã o é ela q u e m s u p o r t a seu ônus financeiro.
Contribuintes de fato, portanto, são os residentes-médicos que teriam que ter seus recursos reduzidos por ato de desconto em folha desses valores.
A UERJ, portanto, ostenta a qualidade de contribuinte de direito, já que é obrigada, por lei, a efetuar apenas as retenções.
Ocorre que por força da decisão judicial, a UERJ ficou impedida de reter as contribuições dos bolsistas.
Ato contínuo, a autoridade fiscal efetuou o lançamento contra a UERJ, constituindo, assim, um crédito contra a Universidade que não deveria suportar o ônus financeiro.
Esse, portanto, o ponto do inconformismo, já que o auto de infração transformou a UERJ, de contribuinte de direito em contribuinte de fato, uma vez que é ela que terá que pagar e suportar o ônus tributário caso a ação dos residentes seja julgada improcedente.
Os residentes, como se sabe, cumprem seu curso de residência na UERJ, recebem suas bolsas de estudo e depois vão embora. A UERJ, embora possua a listagem dos residentes, não terá como regredir contra cada um deles para se ressarcir de eventual valor que tenha que pagar à União.
A lógica, portanto, conduz ao raciocínio de que os lançamentos fiscais deveriam ter sido efetuados contra os residentes, com base na listagem obtida pelo fisco na UERJ, porque deles é o ônus de pagar pelo tributo exigido.
Há, no caso concreto, uma enorme confusão que coloca a UERJ como devedora de uma exação que nunca lhe poderia ser cobrada. Eis porque a UERJ requer a revisão do lançamento, decretando-se sua nulidade, como de direito.
A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos, fl. 284. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DO MÉRITO
Primeiramente, convém ressaltar, assim, como bem trazido pelo julgador de primeira instância, que para efeitos da legislação previdenciária, os órgãos e entidades públicas são considerados empresa, conforme prevê o art. 15 da Lei n ° 8.212/1991,equiparando-se, em relação aos segurados contribuintes individuais que contrata, às empresas privadas, nestas palavras:
Art.15.Considera-se:
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional;
Assim, a UERJ é considerado empresa perante a previdência social, devendo, portanto, contribuir para o RGPS, sempre que presentes fatos geradores de contribuições previdenciárias, independente de ter instituído em relação aos servidores efetivos RPPS (Regime Próprio de Previdência).
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS PRESTADOS POR CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
Nos termos da Lei nº 10.666/2003, na qual a partir da competência 04/2003, o valor da contribuição a cargo dos segurados contribuintes individuais, passa a ser arrecadada pelo própria empresa contratante, correspondendo ao desconto de 11% sobre a base de cálculo acima identificada. Neste sentido, dispõe a lei:
�Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da competência.�
Uma vez que a recorrente remunerou segurados, entendeu a fiscalização que deveria a notificada efetuar o desconto e recolhimento à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo.
�Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", �b" e "c" do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente.
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.�
Assim, ao efetivar a contratação de pessoas físicas � médicos residentes, deveria o ente público, equiparado a empresa, efetivar o recolhimento da contribuição previdenciária correspondente, considerando a condição de segurados obrigatórios da previdência social.
Quanto a existência de liminar em ação judicial, assim manifestou-se a autoridade fiscal em seu relatório:
6. Fato Gerador das Contribuições Lançadas - Os valores pagos a Contribuintes Individuais - autônomos (Médicos Residentes) conforme folha de pagamento de contribuintes individuais e que não foram declarados nas Guias de recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social - GFIP.
6.1 A empresa não efetuou o desconto da contribuição devido pelo contribuinte individual, deste forma estes valores foram calculados por esta auditoria 6.2 O contribuinte não efetuou o pagamento da contribuição previdenciária em questão, pois considerou a decisão proferida no Mandado de Segurança N° 2003.51.01.02636-1 da 7a Vara Federal do Rio de Janeiro em 13 de fevereiro de 2004 (cópia em anexo). Esta Ação foi ajuizada pelo SINMED - Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro em face do Superintendente Regional do Instituto Nacional da Seguridade Nacional. A UERJ foi intimada pelo Juiz da 7a Vara para ciência e cumprimento da decisão (cópia em anexo). O processo encontra-se no TRF2 aguardando decisão desde de 09/03/2006 conforme consulta em anexo.
6.3 O levantamento do presente crédito previdenciário tem como objetivo prevenir a decadência, aguardando até decisão definitiva da sentença judicial.
Por outro lado, entendeu o julgar que a existência de liminar não impediria o procedimento do lançamento, nem tampouco a apreciação do recurso, tendo em vista que o mesmo trata também de matéria diversa, qual seja a incidência de juros. Nesse sentido, transcrevo parte da decisão:
8.1. A rigor, a existência de ação judicial não impede o desenvolvimento regular da seqüência lógica de atos que perfazem o contencioso fiscal. A renúncia total ao contencioso só ocorrerá quando a ação judicial tiver por objeto "idêntico pedido" sobre o qual versa o processo administrativo (art. 126, § 3 o da Lei 8.213/91).
9.1. Por outro lado, em relação às multas, aplica-se o comando legal do art. 63 da Lei 9.430/96 que prevê, para os casos de lançamento preventivo da decadência, a interrupção da incidência da multa de mora desde a concessão da medida judicial. Assim, considerando que o lançamento foi efetivado após a concessão da liminar, não há valor devido a título de multa moratória neste lançamento, motivo pelo qual os campos correspondentes à multa moratória da folha de rostro e do relatório Discriminativo Sintético de Débito - DSD (fls.5), estão preenchidos com o valor zero.
9.2. Deve ser salientado que o crédito não será objeto de cobrança se ainda estiver com a sua exigibilidade suspensa após o curso do contencioso administrativo.
Entretanto, uma vez reformada a decisão favorável à empresa, a devedora terá o prazo previsto no parágrafo 2o do art. 63 da Lei 9430/96 para efetuar o recolhimento sem a incidência de multa. Deixando, porém, de fazê-lo, estará sujeita à execução do crédito, e a multa moratória passará a incidir desde o vencimento da obrigação.
Quanto ao argumento de que incorreto o procedimento para evitar a decadência, entendo que razão assiste ao recorrente.
Devemos distinguir a contribuição do segurado a que a empresa, por expressa determinação legal, tem a obrigação de efetuar o desconto e recolher em nome do próprio segurado e a contribuição patronal.
Concordo com o entendimento da autoridade fiscal, de que existindo liminar que impede o recolhimento de contribuição (impetrada pelo notificado), deve-se lançar a contribuição devida, evitando, por conseguinte, os efeitos da decadência sobre referidos fatos geradores, caso a liminar seja posteriormente cassada.
Contudo, entendo que não é esse raciocínio que se amolda ao caso em questão.
A UERJ não efetuou os descontos das contribuições dos segurados contribuintes individuais � médicos residentes, conforme preceitua a lei 10.666/2003, face a existência de medida liminar que a impedia de efetuar o referido desconto. A ação que impediu o desconto não foi promovida pela UERJ (autuada), mas pelo sindicato dos médicos. Dessa forma, não se trata de ausência de desconto por decisão da contratante, mas essa na verdade não poderia fazer o desconto por força de medida judicial. Como pode o fisco imputar ao autuado a contribuição devida pelos médicos residentes, se a empresa não é a contribuinte, nem muito menos negligenciou o desconto previsto em lei, nem tampouco foi a autora da ação judicial.
A contribuição lançada no presente AI é do próprio médico residente (a qual normalmente seria descontada pelo contratante e repassada aos cofres da previdência social, caso não existisse liminar), e entendo que poderá ser sim exigida (do médico), caso não lhe seja favorável a decisão final do processo em que pleiteia a inexigência da contribuição previdenciária, mas não poderá ser imputada retroativamente ao contratante (UERJ).
Não se deve confundir a contribuição patronal, lançado em outro AI durante essa mesma fiscalização, com a obrigação do segurado.
Dessa forma, entendo que existindo liminar que impedia a UERJ de efetuar o desconto da contribuição do segurado contribuinte individual na competência objeto do lançamento, não há como prosperar o lançamento em questão.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 



contribuicdo do segurado contribuinte individual na competéncia objeto do
langamento, ndo ha como prosperar o langamento em questao.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACOKDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratjo Soares,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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Relatorio

O presente Auto de Infragdo de Obrigagdo Principal,, lavrado sob o n.
37.189.246-5, em desfavor da recorrente tem por objeto as contribui¢des sociais destinadas ao
custeic da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados ndo descontada na época propria,
levantadas sobre os valores pagos a pessoas fisicas na qualidade de contribuintes individuais,
MEDICOS RESIDENTES — ACAO JUDICIAL, na competéncia 12/2003.

Conforme descrito no relatorio fiscal, fls. 130:

6. Fato Gerador das Contribui¢coes Lan¢adas - Os valores pagos
a Contribuintes Individuais - auténomos (Médicos Residentes)
conforme folha de pagamento de contribuintes individuais e que
ndo foram declarados nas Guias de recolhimento do FGITS e
informagoes a Previdéncia Social - GFIP.

6.1 A empresa ndo efetuou o desconto da contribui¢do devido
pelo contribuinte individual, deste forma estes valores foram
calculados por esta auditoria 6.2 O contribuinte ndo efetuou o
pagamento da contribui¢cdo previdencidaria em questdo, pois
considerou a decisdo proferida no Mandado de Seguranca N°
2003.51.01.02636-1 da 7.Vara Federal do Rio de Janeiro em 13
de fevereiro de 2004 (copia em anexo). Esta A¢do foi ajuizada
pelo SINMED - Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro em face
do Superintendente Regional do Instituto Nacional da
Seguridade Nacional. A UERJ foi intimada pelo Juiz da 7. Vara
para ciéncia e cumprimento da decisdo (copia em anexo). O
processo encontra-se no TRF2 aguardando decisdo desde de
09/03/2006 conforme consulta em anexo.

6.3 O levantamento do presente crédito previdenciario tem como
objetivo prevenir a decadéncia, aguardando até decisdo
definitiva da sentenc¢a judicial.

Importante, destacar que a lavratura do Al deu-se em 28/11/2008, tendo a
cientificacdo ao sujeito passivo ocorrido no mesmo dia.

Nao conformada com a autuagdo a recorrente apresentou defesa, fls. 240 a
244,

Foi anexado sentenga em Mandado de Seguranca Coletivo, proposto pelo
Sindicato dos M¢édicos, fl. 176, determinando o ndo desconto da remuneracao concedida aos
médicos residentes na forma definida na lei 10.666/2003, por entender tratar-se de pods-
graduacao.

Foi exarada a Decisdo de 1 instancia que confirmou a procedéncia do
langamento, fls. 259 e seguintes.

Assunto : Contribuicoes Sociais Previdenciarias



Periodo de apuracao: 01/12/2003 a 31/12/2003

ACAO JUDICIAL. LANCAMENTO  PREVENTIVO DA
DECADENCIA .

I- A propositura, pelo sujeito passivo, de a¢do judicial que tenha
por objeto idéntico pedido sobre o qual trate o processo
administrativo  importa em  renuncia Ao  Contencioso
administraiivo. Ocorrerd, todavia, a instaura¢cdo do contencioso
somente em relagdo a matéria distinta daquela discutida
Jjudicialmente;

Il- Na presenga de sentenca judicial suspensiva da exigibilidade
das contribuicées ndo recolhidas, o lancamento tributario
superveniente, preventivo da decadéncia, da origem a crédito
inexigivel até a decisdo judicial definitiva.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Nao concordando com a decisdo do oOrgdo previdencidrio, foi interposto

recurso pela notificada, conforme fls. 242, reiterando os mesmos argumentos da impugnacao,
quais sejam, acrescentando, neste momento, o entendimento do Tribunal Regional Federal da
Segunda Regido que, em caso idéntico ao presente - apenas se referindo a outra autuagdo do INSS a
UERJ - entendeu ndo serem devidas as referidas contribui¢des (Apelacdo 1997.51.01.101346-9,
Rei. Juiz Convocado José Anténio Lisboa Neiva).

1.

Entendeu a autoridade fiscal que o ato de langamento seria necessario para prevenir a
decadéncia, haja vista entender que a exigibilidade, no caso, estd suspensa (art. 151 do
CTN).

Ocorre que ha um erro nesse raciocinio.

Como se sabe, a UERJ ndo ¢ a contribuinte de fato do tributo, jAque ndoéelaquemsup
orta seu 6énus financeiro.

Contribuintes de fato, portanto, sdo os residentes-médicos que teriam que ter seus
recursos reduzidos por ato de desconto em folha desses valores.

A UERJ, portanto, ostenta a qualidade de contribuinte de direito, ja que ¢ obrigada, por
lei, a efetuar apenas as retengdes.

Ocorre que por forga da decisao judicial, a UERJ ficou impedida de reter as contribui¢des
dos bolsistas.

Ato continuo, a autoridade fiscal efetuou o langamento contra a UERJ, constituindo,
assim, um crédito contra a Universidade que ndo deveria suportar o 6nus financeiro.

Esse, portanto, o ponto do inconformismo, ja que o auto de infragdo transformou a UERJ,
de contribuinte de direito em contribuinte de fato, uma vez que ¢ ela que tera que pagar e
suportar o 6nus tributario caso a agao dos residentes seja julgada improcedente.

Os residentes, como se sabe, cumprem seu curso de residéncia na UERJ, recebem suas
bolsas de estudo e depois vao embora. A UERJ, embora possua a listagem dos residentes,
nao tera como regredir contra cada um deles para se ressarcir de eventual valor que tenha
que pagar.a, Unido.
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10. A légica, portanto, conduz ao raciocinio de que os langamentos fiscais deveriam ter sido
efetuados contra os residentes, com base na listagem obtida pelo fisco na UERJ, porque
deles ¢ o 6nus de pagar pelo tributo exigido.

11. Ha, no caso concreto, uma enorme confusdo que coloca a UERJ como devedora de uma
exacdo que nunca lhe poderia ser cobrada. Eis porque a UERJ requer a revisao do

lancaimmento, decretando-se sua nulidade, como de direito.

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no ambito do CARF.

E o relatério.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUFPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O rccurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao nos autos, fl.
284. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DO MERITO

Primeiramente, convém ressaltar, assim, como bem trazido pelo julgador de
primeira instancia, que para efeitos da legislagdo previdenciaria, os 6rgdos e entidades publicas
sao considerados empresa, conforme prevé o art. 15 da Lei n ° 8.212/1991,equiparando-se, em
relagdo aos segurados contribuintes individuais que contrata, as empresas privadas, nestas
palavras:

Art.15.Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco
de atividade economica urbana ou rural, com fins lucrativos ou
ndo, bem como os orgaos e entidades da administragdo publica
direta, indireta e fundacional;

Assim, a UERJ ¢ considerado empresa perante a previdéncia social, devendo,
portanto, contribuir para o RGPS, sempre que presentes fatos geradores de contribui¢des
previdenciarias, independente de ter instituido em relacdo aos servidores efetivos RPPS
(Regime Proprio de Previdéncia).

DA FUNDAMENTACAO DA CONTRIBUICAO SOBRE OS SERVICOS
PRESTADOS POR CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

Nos termos da Lei n° 10.666/2003, na qual a partir da competéncia 04/2003,
o valor da contribui¢do a cargo dos segurados contribuintes individuais, passa a ser arrecadada
pelo propria empresa contratante, correspondendo ao desconto de 11% sobre a base de calculo
acima identificada. Neste sentido, dispde a lei:

“Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servigo, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Jjuntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia dois do més
seguinte ao da competéncia.”

Uma vez que a recorrente remunerou segurados, entendeu a fiscalizacdo que
deveria a notificada efetuar o desconto e recolhimento a Previdéncia Social. Ndo efetuando o
recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo.

“Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
contribui¢oes sociais previstas nas alineas "a", ‘b" e "c" do
paragrafo unico do art. 11, bem como as contribui¢oes
incidentes a titulo de substituicdo;, e a Secretaria da Receita
Federal °'2° 'SRF “-compete”'arrecadar, fiscalizar, lancar e
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normatizar o recolhimento das contribuigcoes sociais previstas
nas alineas "d" e "e" do paragrafo unico do art. 11, cabendo a
ambos os orgdos, na esfera de sua competéncia, promover a
respectiva cobranga e aplicar as sangoes previstas legalmente.

s 5° O desconto de contribui¢do e de consigna¢do legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar
omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsavel pela importancia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.”

Assim, ao efetivar a contratacdo de pessoas fisicas — médicos residentes,
deveria o ente publico, equiparado a empresa, efetivar o recolhimento da contribuicdao
previdencidria correspondente, considerando a condi¢do de segurados obrigatorios da
previdéncia social.

Quanto a existéncia de liminar em acdo judicial, assim manifestou-se a
autoridade fiscal em seu relatorio:

6. Fato Gerador das Contribui¢cdes Lan¢adas - Os valores pagos
a Contribuintes Individuais - autonomos (Médicos Residentes)
conforme folha de pagamento de contribuintes individuais e que
ndo foram declarados nas Guias de recolhimento do FGTS e
informagoes a Previdéncia Social - GFIP.

6.1 A empresa ndo efetuou o desconto da contribui¢do devido
pelo contribuinte individual, deste forma estes valores foram
calculados por esta auditoria 6.2 O contribuinte ndo efetuou o
pagamento da contribuicdo previdenciaria em questdo, pois
considerou a decisdo proferida no Mandado de Seguran¢a N°
2003.51.01.02636-1 da 7.Vara Federal do Rio de Janeiro em 13
de fevereiro de 2004 (copia em anexo). Esta A¢do foi ajuizada
pelo SINMED - Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro em face
do Superintendente Regional do Instituto Nacional da
Seguridade Nacional. A UERJ foi intimada pelo Juiz da 7.Vara
para ciéncia e cumprimento da decisdo (copia em anexo). O
processo encontra-se no TRF2 aguardando decisdo desde de
09/03/2006 conforme consulta em anexo.

6.3 O levantamento do presente crédito previdencidario tem como
objetivo prevenir a decadéncia, aguardando até decisdo
definitiva da sentenga judicial.

Por outro lado, entendeu o julgar que a existéncia de liminar ndo impediria o
procedimento do langcamento, nem tampouco a apreciagdo do recurso, tendo em vista que o
mesmo trata também de matéria diversa, qual seja a incidéncia de juros. Nesse sentido,
transcrevo parte da decisdo:

8.1. A rigor, a existéncia de agdo judicial ndo impede o
desenvolvimento regular da seqiiéncia logica de atos que
perfazem o contencioso fiscal. A renuncia total ao contencioso so
ocorrera quando a agdo judicial tiver por objeto "idéntico
pedido" sobre o qual versa o processo administrativo (art. 126, §
3.da Lei 8.213/91).



9.1. Por outro lado, em relagdo as multas, aplica-se o comando
legal do art. 63 da Lei 9.430/96 que prevé, para os casos de
langamento preventivo da decadéncia, a interrup¢do da
incidéncia da multa de mora desde a concessdo da medida
judicial. Assim, considerando que o langamento foi efetivado
apos a concessdo da liminar, ndo hd valor devido a titulo de
multa moratoria neste langamento, motivo pelo qual os campos
correspondentes a multa moratoria da folha de rostro e do
relatorio Discriminativo Sintético de Débito - DSD (fls.5), estdo
preenchidos com o valor zero.

9.2. Deve ser salientado que o crédito ndo sera objeto de
cobranca se ainda estiver com a sua exigibilidade suspensa apos
o curso do contencioso administrativo.

Entretanto, uma vez reformada a decisdo favoravel a empresa, a
devedora tera o prazo previsto no paragrafo 2.do art. 63 da Lei
9430/96 para efetuar o recolhimento sem a incidéncia de multa.
Deixando, porém, de fazé-lo, estard sujeita a execug¢do do
crédito, e a multa moratoria passara a incidir desde o
vencimento da obrigagado.

Quanto ao argumento de que incorreto o procedimento para evitar a
decadéncia, entendo que razao assiste ao recorrente.

Devemos distinguir a contribui¢do do segurado a que a empresa, por expressa
determinagdo legal, tem a obrigacao de efetuar o desconto e recolher em nome do proprio
segurado e a contribui¢do patronal.

Concordo com o entendimento da autoridade fiscal, de que existindo liminar
que impede o recolhimento de contribuicdo (impetrada pelo notificado), deve-se lancar a
contribuicao devida, evitando, por conseguinte, os efeitos da decadéncia sobre referidos fatos
geradores, caso a liminar seja posteriormente cassada.

Contudo, entendo que ndo ¢ esse raciocinio que se amolda ao caso em
questao.

A UERJ ndo efetuou os descontos das contribui¢des dos segurados
contribuintes individuais — médicos residentes, conforme preceitua a lei 10.666/2003, face a
existéncia de medida liminar que a impedia de efetuar o referido desconto. A agdo que impediu
o desconto ndo foi promovida pela UERJ (autuada), mas pelo sindicato dos médicos. Dessa
forma, ndo se trata de auséncia de desconto por decisdo da contratante, mas essa na verdade
ndo poderia fazer o desconto por forca de medida judicial. Como pode o fisco imputar ao
autuado a contribui¢do devida pelos médicos residentes, se a empresa ndo ¢ a contribuinte, nem
muito menos negligenciou o desconto previsto em lei, nem tampouco foi a autora da agao
judicial.

A contribui¢ao langada no presente Al ¢ do proprio médico residente (a qual
normalmente seria descontada pelo contratante e repassada aos cofres da previdéncia social,
caso nao existisse liminar), e entendo que podera ser sim exigida (do médico), caso ndo lhe seja
favoravel a decisdo final do processo em que pleiteia a inexigéncia da contribuicdo
previdenciaria, mas nao podera ser imputada retroativamente ao contratante (UERJ).

Nao se deve confundir a contribui¢do patronal, lancado em outro Al durante
essamesma fiscalizagdo, com a obrigacao dosegurado.
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Dessa forma, entendo que existindo liminar que impedia a UERJ de efetuar o
desconto da contribuicdo do segurado contribuinte individual na competéncia objeto do
langamento, ndo h4 como prosperar o langamento em questao.

CONCLUSAQO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, para no mérito
DAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



